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Ata da 3ª (terceira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso, 1º Exercício da 11ª Legislatura Municipal. Aos 15 (quinze) dias do mês 
de fevereiro do ano de 2022, realizou-se na Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, a sua 3ª (terceira) Sessão Ordinária, no Plenário Vereador 
Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste Legislativo Municipal. Às 14h, 
assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Fábio Brito, Presidente da Câmara 
Municipal, terminando por formar a Mesa com os vereadores: Davi Oliveira, Elaine 
Antunes e Sandra Garcia, respectivamente Vice-Presidente, Primeira Secretária e 
Segunda Secretária. Neste momento, em conformidade com o que dispõe o Artigo 149 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária. 
Procedida à verificação de presença, constatou-se mais as seguintes: Ademir Anibale, 
Dona Neide, Edmilson Porfírio, Eduardo Sanches, Hélio da Nazaré, Horacio Pereira, 
Nivaldo Leiteiro, Professor Sebastian, Rogério Silva e Romer Japonês. Havendo 
número legal, sob a proteção de Deus o Senhor Presidente declarou abertos os 
trabalhos e convidou o Vereador Eduardo Sanches para fazer a leitura de um trecho 
bíblico. Sequencialmente, de acordo com o Artigo 151, caput, do Regimento Interno 
desta Casa, o Presidente determinou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura da 
Ata da Sessão Ordinária anterior. O Vereador Hélio da Nazaré em conformidade com o 
Parágrafo 5º do Artigo 151, requereu verbalmente a dispensa da leitura da referida Ata. 
O Senhor Presidente colocou o requerimento em votação, sendo este aprovado por 
unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o conteúdo da 
ata em votação, sendo este aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor 
Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a leitura das matérias constantes 
no expediente, conforme segue: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2022, de 
autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 06 de 21 
de junho de 1994 e dá outras providências. (Regime de Urgência Simples). O Senhor 
Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei 
Complementar, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Sebastian 
explicando que a proposição regulamentará o auxílio doença dos servidores públicos 
municipais. O Edil conclamou aos seus nobres pares para que analisem a proposta com 
profundidade. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou o 
requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência Simples referente ao 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2022) em votação, sendo este aprovado por 
unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 21/2022, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.128.034,85 
(um milhão, cento e vinte e oito mil, trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o 
Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o 
Vereador Professor Sebastian dizendo que a proposição tem como objetivo apenas uma 
correção na fonte de recursos, corrigindo um erro material. Não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou o requerimento do Poder Executivo Municipal 
(Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 21/2022) em votação, 
sendo este aprovado por unanimidade de votos, portanto o Projeto de Lei nº 21/2022 
passou a compor a ordem do dia desta mesma sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 
22/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração de dispositivos 
da Lei 5.559 de 11 de outubro de 2021 e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido 
Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Sebastian 
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explicando que o Projeto de Lei nº 22/2022 tem como objetivo fazer novas adequações 
na Lei nº 5.559 de 11 de outubro de 2021, que se refere a moradias populares em 
Tangará da Serra. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou o 
requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao 
Projeto de Lei nº 22/2022) em votação, sendo este aprovado por unanimidade de votos, 
portanto o Projeto de Lei nº 22/2022 passou a compor a ordem do dia desta mesma 
sessão ordinária. PROJETO DE LEI Nº 19/2022, de autoria do Executivo Municipal, 
dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 3.237.015,52 (três milhões, 
duzentos e trinta e sete mil e quinze reais e cinquenta e dois centavos), destinado a 
custear despesas da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 
(Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a 
tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de 
Urgência Simples por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 20/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 
7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais), destinado a custear despesas da 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido 
Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador Rogério Silva solicitando aos 
seus pares que votem favoráveis ao Regime de Urgência Simples referente ao Projeto 
de Lei nº 20/2022. Disse que o Secretário Municipal de Educação está atento e ao 
perceber superávit orçamentário enviou projetos de remanejamento orçamentário para a 
Câmara Municipal. Disse que os outros secretários municipais devem estar atentos, 
disse que algumas secretarias estão com grande superávit orçamentário, enquanto a 
população está sofrendo por má administração na aplicação dos recursos. Não havendo 
mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou o requerimento do Poder Executivo 
Municipal (Regime de Urgência Simples referente ao Projeto de Lei nº 20/2022) em 
votação, sendo este aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária. Ofício nº 13/2022-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que 
encaminha a esta Casa, as folhas 02 e 05 dos Projetos de Lei Ordinária nº 17 e 18/2022 
para serem substituídas, a fim de corrigir um erro material. Ofício nº 14/2022-
AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, duas vias 
das Leis Ordinárias nº 5.652, 5.653/2022 e Decretos nº 20 e 21/2022. Ofício nº 15/2022-
AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, uma via do 
Parecer Jurídico nº 51/PGM/2022 e demais anexos a serem juntados ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 197/2021. Ofício nº 07/SECULTUR/2022, oriundo da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, que convida os vereadores a participarem da abertura dos 
trabalhos das Oficinas Culturais do Centro Cultural, a ser realizado no dia 11/02/2022ª 
partir das 19h00min no Teatro Municipal. Ofício nº 048/DL/SAD/2022, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 18 de fevereiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 009/2022, cujo objeto é aquisição de implementos 
agrícolas (carreta agrícola basculante, distribuidor de adubos e sementes, distribuidor de 
calcário, grade intermediária controle remoto 14 discos e pulverizador versão pecuária), 
conforme Convênio Plataforma+Brasil nº 911643/2021 a fim de atender á necessidade 
da Secretaria de Agricultura do município. Ofício nº 049/DL/SAD/2022, oriundo do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que informa a 
esta Casa que às 9h do dia 21 de fevereiro de 2022 realizar-se-á a abertura de certame 
licitatório Pregão Eletrônico nº 010/2022, cujo objeto é registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais diversos para utilização em berçários e creches nos 
Centros Municipais de Educação Infantil, a fim de atender a Secretaria Municipal de 
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Educação. Ofício Circular nº 005/2022/SAMAE/CPL, oriundo do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa que ás 9h do dia 23 de fevereiro 
de 2022 realizar-se-á abertura do Pregão Eletrônico nº 004/2022/SAMAE, cujo objeto é a 
contratação de empresa para execução de serviços de coleta e remoção de resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais do distrito São Jorge, Gleba Triângulo, Salto Maciel, 
Escola Marechal Rondon e Escola Ernesto Che Guevara, com destinação final no aterro 
sanitário municipal de Tangará da Serra-MT. Ofício Circular nº 006/2022/SAMAE/CPL, 
oriundo do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa que 
ás 9h do dia 25 de fevereiro de 2022 realizar-se-á abertura do Pregão Eletrônico nº 
005/2022/SAMAE, cujo objeto é a aquisição de carreta baú, fechada, trucada, 
impermeável e com portas traseiras basculantes para transporte de equipamentos e 
maquinários do SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tangará da 
Serra-MT. Ofício Circular nº 007/2022/SAMAE/CPL, oriundo do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa que ás 9h do dia 03 de março de 
2022 realizar-se-á abertura do Pregão Eletrônico nº 006/2022/SAMAE, cujo objeto é 
aquisição de equipamentos para uso na execução de serviços de conservação (serviços 
de poda de árvores, poda de grama, limpeza de pátio, entre outros) do setor operacional 
do SAMAE de Tangará da Serra/MT. Ofício nº 002/SMS/2022, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, que encaminha o relatório de atividades referente ao 3º 
quadrimestre de 2021. Ofício nº 004/SMS/2022, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde , que encaminha o relatório anual de atividades referente a 2021. Oficio 
OAB/MT/10ªSub nº 28/2022- R, oriundo da OAB/MT 10ª Subseção Tangará da Serra, 
que convida os vereadores a participarem da abertura do 1º Torneio de Futebol Amigos 
e Convidados- HCA- Henrique Cristóvão de Almeida, que será realizado ás 07h30min no 
dia 13 de fevereiro no campo da OAB/MT 10ª Subseção. Ofício nº 06/2022, oriundo do 
Senhor Wilson Valdevino da Silva Pereira Filho, autor do projeto “A Casa Rondon de 
Tangará da Serra-MT” que informa que o lançamento do microdocumentário aconteceu 
no dia 07 de fevereiro de 2022 e o mesmo já esta disponível na plataforma de vídeos 
Youtube e em DVD que foi encaminhado junto a este ofício. Requerimento nº 12/2022, 
de autoria do Vereador Davi Oliveira, que requer ao Executivo Municipal informações 
referentes ao gasto com tapa buracos e recapeamento no município de Tangará no ano 
de 2021. Requerimento nº 13/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que requer 
ao Executivo Municipal informações referentes ao atendimento odontológico nas 
Unidades de Saúde. Indicação nº 51/2022, de autoria dos Vereadores Davi Oliveira e 
Edmilson Porfírio, que indica ao Executivo Municipal que realize limpeza no Distrito da 
São Jorge. Indicação nº 52/2022, de autoria dos Vereadores Davi Oliveira e Edmilson 
Porfírio, que indica ao Executivo Municipal patrolamento e encascalhamento na 
Triângulo e São Jorge bem como na estrada que da acesso ao Goianos e colocação de 
cascalho fino no morro da São Jorge. Indicação nº 53/2022, de autoria dos Vereadores 
Davi Oliveira e Edmilson Porfírio, que indica ao Executivo Municipal que realize 
melhorias no posto de saúde da São Jorge. Indicação nº 54/2022, de autoria dos 
Vereadores Davi Oliveira e Edmilson Porfírio, que indica ao Executivo Municipal a 
construção de bueiro próximo a Fazenda Mata Formosa – estrada do acesso ao Distrito 
da São Jorge para Triângulo. Indicação nº 55/2022, de autoria do Vereador Horácio 
Pereira, que indica ao Deputado Estadual Elizeu Nascimento a necessidade de 
destinação de uma grade aradora de controle remoto de 14 discos, plantadeira, vincão, 
grade niveladora, bomba pulverizadora, um furador de buraco, uma carreta agrícola para 
atender as necessidades dos assentados do Assentamento Antônio Conselheiro, da 
Agrovila 26, Central de Associações no município de Tangará da Serra – MT. Indicação 
nº 56/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que reitera os termos das 
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Indicações nº 920/2021 e 494/2021 que indicou ao Executivo Municipal que elabore 
Projeto de Lei para criação do Conselho e Fundo Municipal de Defesa e Proteção dos 
Animais em Tangará da Serra. Indicação nº 57/2022, de autoria do Vereador Professor 
Sebastian, que reitera os termos da Indicação nº 698/2021 que indicou à Autarquia do 
SAMAE que verifique a possibilidade de aperfeiçoar cronograma de coleta seletiva nos 
Distritos, Comunidades Rurais e Assentamentos. Indicação nº 58/2022, de autoria do 
Vereador Professor Sebastian, que reitera os termos das Indicações nº 699/21 que 
indicou ao Executivo Municipal que verifique a possibilidade de realizar estudos para 
oferecer melhores condições aos Distritos, Comunidades e Assentamentos do nosso 
município, na tentativa de evitar o Êxodo Rural. Indicação nº 59/2022, de autoria do 
Vereador Professor Sebastian, que indica ao Presidente da Comissão de Segurança 
Pública da Câmara dos Deputados, Deputado Federal Emanuelzinho que realize 
audiência pública para tratar sobre o substitutivo da Câmara dos Deputados nº 06/2016. 
Indicação nº 60/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica ao 
Deputado Federal Juscelino Filho celeridade no parecer do PL 1615/21, que altera a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para prever o dever do motorista embriagado ou 
entorpecido de ressarcir as despesas havidas com a vítima de acidente de trânsito no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) nos casos de crimes de homicídio ou de lesão 
corporal. Indicação nº 61/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica 
ao Presidente do Senado, Senador Rodrigo Pacheco que realize Audiência Pública para 
tratar sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 06/2016. Indicação nº 62/2022, 
de autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que indica ao Executivo Municipal a 
construção de uma área coberta no PSF que fica localizado no Distrito de São Jorge. 
Indicação nº 63/2022, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica ao 
Deputado Federal Mauro Nazif, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, prioridade no parecer do PL 2564/20 que trata sobre o piso salarial nacional do 
enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. 
Indicação nº 64/2022, de autoria do Vereador Elaine Antunes, que indica ao Executivo 
Municipal a sinalização através de postes de iluminação pública como pontos de 
identificação de nomes de ruas e avenidas no Município de Tangará da Serra. Indicação 
nº 65/2022, de autoria do Vereador Elaine Antunes, que indica ao Executivo Municipal a 
instalação do sistema móvel de captação de resíduos sólidos (bueiros inteligentes) no 
Município de Tangará da Serra. Indicação nº 66/2022, de autoria do Vereador Elaine 
Antunes, que indica ao Executivo Municipal a instalação de placa de identificação com o 
nome “José Laurentino da Silva” na nova Feira dos Agricultores no Jardim Cidade Alta II, 
conforme estabelecido pela Lei nº 4.389/2015. Indicação nº 67/2022, de autoria do 
Vereador Elaine Antunes, que indica ao Executivo Municipal a recuperação da Estrada 
das Agrovilas 9, 12, 13 com 8, Agrovilas, 16 e 17 Assentamento Antônio Conselheiro. 
Indicação nº 68/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os termos da 
Indicação nº 894/2021 que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade de realizar o 
rebaixamento do meio-fio do portão de entrada do CRAS situado na Rua 7 do Monte 
Líbano, bem como a implantação de uma faixa de pedestre com sua devida sinalização 
naquele local. Indicação nº 69/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera 
os termos da Indicação nº 226/2021 que solicitou ao Executivo Municipal a necessidade 
de realizar o serviço de limpeza, patrolamento e cascalhamento da Rua 64-A com a Rua 
5 do Bairro Jardim San Diego. Indicação nº 70/2022, de autoria do Vereador Hélio da 
Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a necessidade de realizar o serviço de 
limpeza, patrolamento e cascalhamento da Rua 64-B com a Rua 3-A do Bairro Jardim 
San Diego. Indicação nº 71/2022, de autoria do Vereador Nivaldo Leiteiro, que indica ao 
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Executivo Municipal limpeza do matagal na lateral da Rua Celso Rosa Lima (Rua 26) 
sentido Vila Goiás após a Rua Nefites de Carvalho (Rua 19). Indicação nº 72/2022, de 
autoria do Vereador Rogério Silva, que indica ao Executivo Municipal que providencie 
serviço de cascalhamento na Estrada São José, localizada aos fundos da prefeitura 
municipal. Finda a leitura das matérias constantes no pequeno expediente, se 
manifestou o Vereador Davi Oliveira requerendo a inclusão no pequeno expediente de 
duas indicações de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao SAMAE que realize 
reparo na Rua 5-A, Jardim Monte Líbano.” e “Indica ao Executivo Municipal que realize a 
manutenção da estrada na Comunidade Bandeirantes devido a erosão.”. 
Sequencialmente se manifestou a Vereadora Dona Neide requerendo a inclusão no 
pequeno expediente de cinco indicações de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao 
Executivo Municipal o serviço de manutenção e cascalhamento da Estrada do Mutum do 
Bairro Parque do Bosque ate o Frigorifico Suino Pork Foods.”; “Indica ao Executivo 
Municipal serviço de instalação de iluminação pública do Bairro Parque do Bosque ate o 
Frigorifico Pork Foods.”; “Indica ao Executivo Municipal a sinalização com placa na 
Estrada do Mutum, saída do Bairro Parque do Bosque indicando o endereço do 
Frigorifico Pork Foods pela via asfaltada do bairro.”; “Indica ao Executivo Municipal, que 
faça um mutirão de vacinação em todos os colégios das áreas rurais do município, por 
exemplo, no Assentamento Antonio Conselheiro.” e “Indica ao Executivo Municipal 
serviço de tapa buracos na Rua 7-A esquina com a Rua 14 no Bairro Vila Esmeralda.”. 
Sequencialmente se manifestou a Vereadora Elaine Antunes requerendo a inclusão no 
pequeno expediente de uma indicação de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao 
Executivo Municipal a necessidade de limpeza dos Canteiros Centrais Jardim Itália no 
Município de Tangará da Serra.”. Sequencialmente se manifestou o Vereador Fábio Brito 
requerendo a inclusão no pequeno expediente de duas indicações de sua autoria, com o 
seguinte teor: “Indica ao Poder Executivo Municipal o cascalhamento das estradas 
vicinais da região da Escola Agrícola.” e “Indico ao Poder Executivo que monte outras 
frentes de trabalho para intensificar o serviço de tapa-buracos e recapeamento das ruas 
de Tangará da Serra.”. Esgotadas as matérias do expediente e não havendo 
manifestação contrária dos Senhores Edis, o Senhor Presidente as declarou tacitamente 
aprovadas por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente, em 
observância ao disposto no Artigo 155, do Regimento Interno da Casa, determinou ao 
Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na 
Palavra Livre, ocasião em que fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os 
Vereadores: Hélio da Nazaré, Horacio Pereira, Romer Japonês, Professor Sebastian, 
Dona Neide, Ademir Anibale, Professor Sebastian, Dona Neide, Ademir Anibale, Elaine 
Antunes, Edmilson Porfírio, Nivaldo Leiteiro,Rogério Silva, Davi Oliveira, Eduardo 
Sanches, Sandra Garcia e Fábio Brito. Sequencialmente o Senhor Presidente declarou 
encerrado o pequeno expediente e nos termos do Artigo 140, caput, do Regimento 
Interno da Casa declarou suspensa a Sessão por 15 (quinze) minutos. Decorrido o 
intervalo, o Senhor Presidente em conformidade com o que dispõe o Artigo 157, §1º, do 
Regimento Interno da Casa, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
solicitou que se fizesse a verificação de presença dos Senhores Edis, para o início da 
Ordem do Dia. Confirmado o número de vereadores presentes e havendo quorum, o 
Senhor Presidente declarou reaberta a sessão para a apreciação da Ordem do Dia. Ato 
contínuo o Senhor Presidente determinou que os Projetos de Lei nº 21, 22, 15 e 01/2022 
fossem apreciados em bloco. Sequencialmente o Senhor Presidente solicitou à Senhora 
Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes na Ordem do Dia, conforme 
segue: PROJETO DE LEI Nº 21/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.128.034,85 (um milhão, cento e 
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vinte e oito mil, trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências. 
(Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 22/2022, de autoria do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei 5.559 de 11 de outubro de 2021 e dá 
outras providências. (Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 15/2022, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Ordinária nº 4.168, de 20 de 
dezembro de 2013. (1ª Discussão). PROJETO DE LEI Nº 01/2022, de autoria do 
Vereador Professor Sebastian, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos agressores que 
cometerem crime de maus-tratos a animais, arcarem com as despesas do tratamento do 
animal agredido no Município de Tangará da Serra-MT e dá outras providências. (1ª 
Discussão). Os Projetos de Lei nº 21, 22, 15 e 01/2022 foram analisados pelas 
comissões permanentes. O Senhor Presidente colocou os pareceres das comissões 
permanentes referentes aos Projetos de Lei nº 21, 22, 15 e 01/2022 em discussão e 
posterior votação, ocorrendo resultado descrito abaixo: o parecer da Comissão de 
Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 
21/2022 foi aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos 
referente ao Projeto de Lei nº 21/2022 foi aprovado por 09 (nove) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos 
referente ao Projeto de Lei nº 21/2022 foi aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Agricultura e Meio 
Ambiente referente ao Projeto de Lei nº 21/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Legislação 
Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 22/2022 foi 
aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer 
da Comissão de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 22/2022 foi 
aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer 
da Comissão de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao 
Projeto de Lei nº 22/2022 foi aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e 
Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 15/2022 foi aprovado por 12 (doze) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de 
Educação e Esportes referente ao Projeto de Lei nº 15/2022 foi aprovado por 11 (onze) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de 
Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 
15/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 
15/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; 
o parecer da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa 
referente ao Projeto de Lei nº 01/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Comércio, Turismo, 
Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 01/2022 foi aprovado 
por 09 (nove) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Ato contínuo o 
Senhor Presidente colocou em discussão os Projetos de Lei nº 21, 22, 15 e 01/2022, 
ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Sebastian dizendo que o Projeto de 
Lei nº 21/2022 trata apenas de uma correção na fonte de recursos referente ao Projeto 
Parque Linear às Margens do Córrego Figueira. Comentando o Projeto de Lei nº 
22/2022, disse que visa uma correção na Lei 5.559 de 11 de outubro de 2021, que trata 
de um programa habitacional do município em pareceria com o Programa Casa Verde e 
Amarela. Disse que a habitação é um foco da atual gestão e disse que espera que com 
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a correção o projeto encontre celeridade. Sequencialmente se manifestou em aparte o 
Vereador Eduardo Sanches que comentando o Projeto de Lei nº 22/2022 disse que 
devido à Lei nº 11.587 de 26 de novembro de 2021, que instituiu o Programa Estadual 
Ser Família Habitação, há a necessidade de alterar a legislação municipal. Retomando a 
palavra o Vereador Professor Sebastian propôs emenda ao Projeto de Lei nº 15/2022. A 
emenda proposta foi devidamente encartada no Projeto de Lei nº 15/2022. O Edil 
explicou que o Projeto de Lei nº 01/2022, de sua autoria, propõe sobre a obrigatoriedade 
dos agressores que cometerem crime de maus-tratos a animais, arcarem com as 
despesas do tratamento do animal agredido. Não havendo mais quem discutisse, o 
Senhor Presidente colocou em votação os Projetos de Lei nº 21 e 22/2022, a emenda 
proposta ao Projeto de Lei nº 15/2022 pelo Vereador Professor Sebastian, o Projeto de 
Lei nº 15/2022 e o Projeto de Lei nº 01/2022, ocorrendo resultado descrito abaixo: o 
Projeto de Lei nº 21/2022 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o Projeto de Lei nº 22/2022 foi aprovado por unanimidade de 
votos; a emenda proposta ao Projeto de Lei nº 15/2022 pelo Vereador Professor 
Sebastian foi aprovada por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária; o Projeto de Lei nº 15/2022 foi aprovado em primeiro turno por unanimidade de 
votos; e o Projeto de Lei nº 01/2022 foi aprovado em primeiro turno por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Nada mais havendo a tratar, às 17h35min 
do dia 15 (quinze) do mês de fevereiro do ano de 2022, o Senhor Presidente deu por 
encerrada a presente Sessão da qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à disposição 
dos Senhores Vereadores para verificação e que será discutida e votada. 
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